
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Sobral 3 CNPJ 07.598.634/0001-37 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060  Contato:(88) 3677-1100 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Trata-se da comprovação da vantajosidade da Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2024/21040, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 20240002/SEPLAG, cujo objeto é o <Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material de Consumo - Expediente (Papéis)=. Nesse 

sentido, foi feito uma pesquisa de preços nos ditames do Decreto Municipal nº 3.213/2023, conforme Artigo 19, Inciso II, compondo assim a pesquisa 

mercadológica para comprovar a vantajosidade econômica frente a Adesão proposta. Abaixo segue tabela com a comprovação que o preço registrado 

da empresa FG COMERCO TENDTUDO LTDA - CNPJ Nº 52.332.054/0001-58, na referida ARP é o mais vantajoso. 

 

PESQUISA DE PREÇOS COM CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

 

Item da 
Ata  

Descrição 

Valor unitário contratado 
Empresa: FG COMERCIO TENDTUDO 
LTDA - CNPJ Nº 52.332.054/0001-58. 

 

 Valor unitário  
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 202502280002 3 SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ 

 

Valor unitário 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 02/2025 - CONSELHO 
REGIONAL DE CORRETORES DE 
IMÓVEIS DE SANTA CATARINA 3 

CRECI 3 11ª REGIÃO/SC  

Valor unitário 
ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N.° 007/2024 3 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA 

BAHIA 

8 

PAPEL, ALCALINO A4, GRAMATURA 75G/M2, ALTA 
ALVURA, DIMENSOES 210X297MM, EMBALAGEM EM 
MATERIAL IMPERMEÁVEL, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, EMBALAGEM 
1.0 RESMA.  

R$ 21,08 
R$ 30,98  

(ref. R$ 309,89 3 caixa com 10 

resmas) 

R$ 24,50 R$ 27,35 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 2Wkl8VgA  
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 Informo que o valor de referência adotado foi a média obtida na pesquisa de preços de contratações similares realizadas pela Administração 

Pública com fornecedores do mesmo ramo do objeto da contratação, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 

de preços, de acordo com o art. 19, inciso II do Decreto Municipal nº 3.213/2023.   

 Cumpre destacar que em virtude do valor orçamentário da Administração, bem como a essencialidade do item a ser adquirido, visando a 

continuidade das políticas públicas em educação, foi necessário a realização do processo com vigência contratual de 12 (doze) meses. 

  Por ser um instrumento de implementação, supervisão, acompanhamento e avaliação de políticas públicas, na medida em que vincula recursos 

ao atingimento de finalidades públicas, faz-se necessário a realização do procedimento. 

 Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços e que a descrição do item que consta nas pesquisas está compatível como 

o item aderido. 

 
 

 

 

 

Rochele Cássia Teixeira Bastos 
Presidente da Equipe de Planejamento  

matrícula nº 21641 
  

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 2Wkl8VgA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 02/2025 

CRECI 3 11ª REGIÃO/SC 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE SANTA CATARINA 3 CRECI 
3 11ª REGIÃO/SC, com sede na Rua Fúlvio Aducci, nº 1.214, Ed A&A Phillippi Businnes 
Center, 10º Andar, Estreito. CEP 88075-001, na cidade de Florianópolis/SC, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 82.894.098/0001-32, neste ato representado pelo Senhor Presidente 
Marcelo Faria Brognoli, brasileiro, empresário, divorciado, portador da Carteira de Identidade 
n.° 359.759 SSP/SC e do CPF/MF n.° 200.340.759-68, considerando o julgamento do processo 
licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 
002/2025, Processo Administrativo n° 015/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) inicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de 
Licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021, Decreto n° 
11.462/2023, demais legislação pertinente, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
papeis e materiais de expediente, especificado no Termo de Referência, anexo do Edital 
do Pregão Eletrônico n° 002/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as quantidades de cada item, fornecedores e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

VIRTUAL SUPRIMENTOS LTDA 
Endereço: Av. Josué di Bernardi, n.º 185, Bairro Campinas, São José/SC, CEP: 88.101-200 
CNPJ: 95.764.890/0001-14 
TELEFONE: (48) 4042-3440 / E-MAIL: virtual@virtualsup.com.br 
RESPONSÁVEL LEGAL: Luiz Fernandes Achar / CPF: 573.273.949-15 

Item Descrição/especificação Marca e/ou 
modelo Qtd Valor 

Unitário Valor total 

1 
BLOCO ADESIVO COLORIDO 38mm 
100 folhas, papel, cores diversas, largura 38mm, 

comprimento 50mm, removível, autoadesiva, gramatura 
75g/m², post it 

Notefix 80 R$ 5,86 R$ 468,80 

2 
BLOCO DE NOTAS ADESIVAS 76mm 
100 folhas, papel, cores diversas, largura 76mm, 

comprimento 102mm, removível, autoadesiva, gramatura 
65g/m², post-it 

Notefix 50 R$ 8,52 R$ 426,00 

3 
BLOCO ADESIVO COLORIDO SETAS 

Marcador de página adesivo em setas, 5 cores sortidas, 
11,9mmx43,2mm, 100 folhas 

Maxprint 50 R$ 8,18 R$ 409,00 

4 
BLOCO PAPEL FLIP CHART 

Dimensões 62x80cm aprox., 50 folhas brancas 
perfuradas 

San Remo 10 R$ 85,64 R$ 856,40 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1fPrIEwf  
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5 BOBINA DE PAPEL KRAFT 
Monolúcido, 80g, 120x150cm aprox. Scrity 1 R$ 309,56 R$ 309,56 

6 CADERNO UNIVERSITÁRIO 
Capa dura, 1x1, 96 folhas Panamericana 30 R$ 16,90 R$ 507,00 

7 

ENVELOPE C/ LACRE AUTOCOLANTE 
Plástico, branco ou cinza, para correspondência, 

fechamento com lacre autocolante, alta densidade, 
polietileno, medidas aproximadas: 45cmx32cm fechado, 

pacote com 50 unidades 

Fullplast 3 R$ 96,00 R$ 288,00 

8 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
Preto, 9mm, para até 50 folhas Mares 1 R$ 32,07 R$ 32,07 

9 
ETIQUETA INK-JET/LASER 

A4 288,5x200,0, 1 etiqueta por folha, 100 folhas brancas, 
retangular, 100 etiquetas, medida da etiqueta: 

210x297mm, embalagem com 100 folhas (100 etiquetas) 
Greenpaper 5 R$ 90,00 R$ 450,00 

10 
ETIQUETAS AUTOADESIVAS 

Medindo aprox. 33,9x101,6mm, compatível com 
impressora laser, caixas com 100 folhas em tamanho 

carta com 14 etiquetas por folha 
Greenpaper 10 R$ 90,00 R$ 900,00 

11 
ETIQUETA ADESIVA BRANCA MULTIUSO 
Cor: Branco, Tamanho: 22X55mm, Forma: retangular, 

Número de etiquetas: pacote com 20 etiquetas 
Pimaco 20 R$ 28,89 R$ 577,80 

12 

FLIP CHART MDF 
Acabamento em pintura UV brilhante, pernas adaptáveis 
ao solo e pés com pontas arredondadas, suporte para 
canetas e outros objetos. Dimensões aprox. (CxLxA): 

54x54x170cm 

Souza 5 R$ 182,82 R$ 914,10 

13 
LIVRO PROTOCOLO 

100 folhas, correspondência 1/4, dimensões aprox.: 
154x126mm, capa de papelão resistente, cor preta, 

gramatura 0,7g 
Tilibra 10 R$ 24,41 R$ 244,10 

14 
PAPEL CARTOLINA 

180g, cor: branco, gramatura 180g/m², dimensões: 
50cmx66xm, pct c/ 50 folhas 

Chamex 1 R$ 94,37 R$ 94,37 

15 
PAPEL COUCHE 

Glossy brilhante A4, 21x29,7cm, gramatura 170g, branco, 
com 50 folhas 

Usapel 10 R$ 41,22 R$ 412,20 

16 
PAPEL FOTOGRÁFICO 

A4 de 150g, gramatura 150 g/m², Tamanho A4, tipo
glossy brilhante, cor branco, novo e lacrado, pacote 50 

folhas 
Masterprint 5 R$ 25,92 R$ 129,60 

17 PAPEL LINHO 
cor branco, A4, gramatura 180g/m², pacote com 50 folhas Masterprint 50 R$ 25,91 R$ 1.295,50 

18 

PAPEL SULFITE A4 
Tamanho A4, alcalino para máquina 

fotocopiadora/impressora a laser e jato de tinta offset, cor 
branco, peso do pacote: 2,3kg, gramatura, 75g/m², 

dimensões da folha: 210x297, resmas com 500 folhas 

Chamex 1.000 R$ 24,50 R$ 24.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 32.814,50 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1fPrIEwf  
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2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, se 
houver, constará como anexo a esta Ata. 

3. DA PARTICIPAÇÃO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 11ª 
Região 3 Santa Catarina (CRECI/SC), não havendo outros órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços em tela. 

3.2. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços, conforme 
justificativa apresentada nos Estudos Técnicos Preliminares.

4. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO DE RESERVA 

4.1. A presente da Ata de Registro de Preços terá a validade 1 (um) ano, contados a partir 
da data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. No caso de prorrogação da Ata, os quantitativos serão restaurados aos 
iniciais a partir da data da nova vigência, salvo dispositivo legal posterior que 
impossibilite a realização de tal ato. 

4.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item sobreposto deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital da Licitação e se obrigar nos 
limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1fPrIEwf  
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aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na Ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no Edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na Cláusula Oitava desta Ata. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do Edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
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4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Após o interregno de 1 (um) ano, contados da data do orçamento estimado, 
mediante aplicação do índice IPCA, exclusivamente no caso de prorrogação da 
vigência da Ata. 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
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fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS  

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
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com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 
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26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462/2023. 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições de execução do objeto, prazos para entrega e recebimento, obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos. 

Florianópolis/SC, 28 de fevereiro de 2025
 
 
 

 
 

C.I. MARCELO FARIA BROGNOLI 
Presidente do CRECI/SC 
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Sistema de Compras - PMS

Página 1

Sistema de Compras - PMS
Usuário: José Rafael Melo Nascimento

Função: Coordenador
Email: rafael.melo@edu.sobral.ce.gov.br

Mapa Comparativo

Processo: P376482/2025
Tipo de Cáculo: Menor Preço

Cod Item Unidade Marca Modelo Qtd Proposta
Valor

Proposta
Valor

Registrado

1 151003

PAPEL A4, 210 X 297, RESMA C/ 500FLS.
Complemento: 143863 ? PAPEL, ALCALINO A4, GRAMATURA 75G/M2, ALTA
ALVURA, DIMENSOES 210X297MM, EMBALAGEM EM MATERIAL IMPERMEÁVEL,
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, EMBALAGEM 1.0
RESMA

RESMAS 25.000,00

VIRTUAL SUPRIMENTOS
LTDA - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 002/2025 -
CRECI
95.764.890/0001-14

R$ 24,50

R$ 21,08

GN COMERCIAL
VAREJISTA LTDA - ATA
DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 202502280002
- SEC. DE SAÚDE DE
ACARAÚ
23.584.940/0001-70

R$ 30,98

DN PAPELARIA E
INFORMATICA LTDA -
ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 007/2024 -
TJ/BA
14.780.254/0001-84

R$ 27,35

FG COMERCIO
TENDTUDO LTDA
52.332.054/0001-58

R$ 21,08

Sobral/CE, data da assinatura digital.

ROCHELE CASSIA TEIXEIRA BASTOS
Presidente da Comissão de Planejamento
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